
 

REQUERIMENTO N.º   , DE 2019. 

(Da Sra. Greyce Elias)  

       
  

 Requer sejam convidados, para 

audiência nesta Comissão, os Secretários de 

Estado de Segurança Pública do Estado de 

Minas Gerais para apresentar os protocolos de 

atendimento no combate a violência contra 

mulher e feminicídio e os modelos de sucesso 

dos referidos Estados.  

 

Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, a realização de reunião de Audiência Pública e que 

sejam convidados os Secretários de Estado de Segurança Pública dos Municípios 

já aprovados no Requerimento 08/2019 da Deputada Flávia Arruda. Com a 

presença dos seguintes convidados:  

1. Dr. Anderson Gustavo Torres – Secretário de Estado de Segurança Pública 

do Distrito Federal; 

2. Dr. Maurício Teles Barbosa – Secretário de Estado de Segurança Pública 

da Bahia; 

3. Dr. Antônio Roberto Cesário de Sá – Secretário de Estado de Segurança 

Pública do Rio de Janeiro;  

4. General João Camilo Pires de Campos – Secretário de Estado de 

Segurança Pública São Paulo; 

5. Dr. Antônio Carlos Videira – Secretário de Estado de Segurança Pública do 

Mato Grosso do Sul;  

6. Ranolfo Vieira Júnior – Secretário de Estado de Segurança Pública do Rio 

Grande do Sul;  

7. Fábio Abreu Costa - Secretário de Estado de Segurança Pública do Piauí. 

8. Mário Lúcio Alves de Araújo – Secretário de Estado de Segurança Pública 

de Minas Gerais. 



JUSTIFICAÇÃO 

 

 A Comissão foi pensada tendo em vista o alarmante crescimento dos dados 

de violência contra a mulher e feminicídio.  

 Para cada Secretaria de Estado de Segurança Pública do Brasil, a 

qualidade dos serviços variam amplamente, e a disponibilidade é especialmente 

limitada em áreas isoladas. 

 Precisamos analisar os protocolos que cada Estado, começando por esses, 

vem fazendo nos atendimentos destas mulheres que são vítimas de violência e 

feminicídio e a partir daí, estudar os melhores modelos e sugerir um “protocolo 

mínimo” idêntico para todo território brasileiro.   

 Diante de tais considerações, a realização da audiência pública objeto 

deste requerimento tem por objetivo estimular o debate, lançando luz sobre as 

conquistas e modelos de sucesso que cada Estado vem utilizando.   

 Pretendemos fortalecer o combate à violência contra a mulher e reforçar a 

caminhada na direção da garantia de políticas nacionais e locais para as mulheres, 

que precisam ser definidas e implementadas de forma contínua e consistente.   

Ante o exposto, peço o apoio dos pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

 

   Sala das Comissões, 05 de abril de 2019. 

 

 

GREYCE ELIAS 

        Deputada Federal - PR/DF 


